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Duas Estradas - PB, 06 de Outubro de 2025.

L.0 - DO OB,:ÍEÍrVO
Tem a pre§entê exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Aquj-sições de computadores e
periféricos destinados à Secretaria de Educação do Município de Duas Estradas - PB.

2.O - DÀ IIECESSTDâDE DÀ CONERATÀÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especifj-cações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pela: PeIa necessldade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especlfica
Aquisições de computadores e periféricos destinados à Secretaria de EducaÇão do Municipio de
Duas Estradas - PB; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em re1aÇão aos
objeti-vos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0 - DÀS RAZõES DÀ ESCOLEÀ DO FORNECEDOR OU EXECIIIÀIÍEE
Em decorrênci-a das caracterÍstj-cas e particul-aridades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: MARINALDO AGOSTINHO DE PONTES JUNIOR - R$ 61.050,00
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, aprêsentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos
ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a
sua escolha.

4.0 - DÀ !'T'SIIEICATIVÀ DO PREÇO
O valor da referida contrataÇão está satisfatório e compativef com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FU!{DâMEI{TO I.EGAI
Entende-se que a rêgra da obrigatoriedade da licitaÇâo não é absoluta, contêmplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contrataÇão em comento poderá ser acobertada por
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lel Federal
no 14.133/21:

nArt. 75- É dispensáve7 a TicitaÇão:

(...)
"II - para contrataÇão que envoTva vaTores inferiores
a À.Í 50.000,00 (cinquenta ni7 Íeais), no caso de
outros serviços e comptas; (AtuaTizado para Â§
62.725,59, pelo DecÍeto n" L2.343/2024) ."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretizaÇão da referida contrataÇão poderia ocorrer com a aprovaÇáo de Vossa Excelência do
processo em apreÇo, o qual está devidamente instruido com a documentaÇão pertinente, inclusive
a mj-nuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Emerson Lu ano de Souza
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Agente de ContrataÇão
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